
 
 

ANNANKATU  18,  P .O .  BOX 400,  F I -00121 HELS INKI ,  F INLAND  |  ECHA.EUROPA. EU  
 

ECHA 14-FS-04-PT 

O Inventário público de Classificação e 
Rotulagem (C&R) 
 
O Inventário público de C&R é uma base 
de dados central que contém 
informações sobre a classificação e a 
rotulagem de substâncias notificadas 
disponíveis no mercado da UE. 
Disponibiliza igualmente uma lista de 
substâncias que são consideradas como 
tendo classificação e rotulagem 
harmonizadas em conformidade com o 
Anexo VI do Regulamento CRE. 
 

NOTIFICAÇÃO PARA INCLUSÃO NO 
INVENTÁRIO DE C&R 
 

Todas as substâncias colocadas no mercado 
da UE em 1 de dezembro de 2010 tiveram 
que ser notificadas antes de 3 de janeiro de 
2011 e as novas substâncias devem ser 
notificadas no prazo de um mês após a sua 
colocação no mercado. A ECHA recebeu até 
agora 6 milhões de notificações para mais de 
120 000 substâncias e a base de dados cresce 
diariamente. 

O Regulamento CRE1 exige que todos os 
importadores e fabricantes de substâncias 
perigosas colocadas no mercado da UE e de 
todas as substâncias sujeitas a registo nos 
termos do Regulamento REACH notifiquem a 
classificação e rotulagem das suas 
substâncias à ECHA no prazo de um mês após 
                                           
1 Regulamento (CE) n.º 1272/2008 relativo à 
classificação, rotulagem e embalagem de 
substâncias e misturas. 

a sua colocação no mercado. Pelo seu lado, a 
ECHA deverá manter um inventário de 
classificação e rotulagem (C&R) com todas as 
informações notificadas e disponibilizar 
publicamente alguns elementos da base de 
dados (o Inventário público de C&R). 
 

INFORMAÇÃO INCLUÍDA NO 
INVENTÁRIO PÚBLICO DE C&R 
 

O conteúdo do Inventário público de C&R é 
definido no Regulamento CRE e é constituído 
por determinados elementos da identidade da 
substância e todos os elementos de 
classificação e rotulagem. O nome e o 
número CE de todas as substâncias EINECS e, 
sempre que possível, de todas as outras 
substâncias constantes do inventário CE são 
publicados. Além disso, sempre que pelo 
menos um notificante classificar uma 
substância nas classes de perigo referidas no 
artigo 119.º, n.º 1, do Regulamento REACH 
(que abrangem a maioria das classes de 
perigo do Regulamento CRE), os elementos 
de C&R de todas as notificações dessa 
substância são publicados. O nome IUPAC da 
substância apenas será publicado se constar 
de notificações que classifiquem a substância 
nas classes de perigo referidas no artigo 
119.º, n.º 1, do REACH. 
 

As informações seguintes não são incluídas no 
Inventário público de C&R: 
• as informações de contacto do notificante; 
• a composição e o perfil de impureza das 
substâncias. 
 

  

Ficha informativa 
 

 
 
 
   CLASSIFICAÇÃO E ROTULAGEM 

http://echa.europa.eu/


ANNANKATU  18,  P .O .  BO X 400,  F I -00121 HELS INKI ,  F INLAND  |  ECHA.EUROPA. EU  
 

Em determinados casos, se uma substância 
for notificada como perigosa (nos termos do 
artigo 119.º, n.º 1, do REACH), o nome 
IUPAC poderá ser abrangido por um pedido 
de confidencialidade e, nesse caso, não será 
publicado. A classificação e a rotulagem 
harmonizadas para substâncias (Anexo VI, 
quadros 3.1 e 3.2, do Regulamento CRE) 
estão incluídas no inventário. 
 

UTILIZAÇÃO DO INVENTÁRIO PÚBLICO 
 

O inventário público fornece opções de 
pesquisa múltipla baseadas na identidade e 
na classificação da substância. Um utilizador 
interessado numa dada substância ou num 
grupo de substâncias específico pode 
pesquisar utilizando o nome CE completo ou 
parcial, o nome IUPAC e o número de índice 
do Anexo VI do Regulamento CRE, ou os 
números CE, CAS ou de índice, completos ou 
parciais, do Anexo VI do Regulamento CRE. 
 

Por motivos práticos, as classificações foram 
divididas em perigos físicos, para a saúde e 
para o ambiente e o utilizador pode escolher 
códigos abreviados das classes e categorias 
de perigo (por ex., «AcuteTox. 4) ou códigos 
das advertências de perigos (por ex., H302). 
A combinação da identidade da substância 
com os elementos de classificação 
aperfeiçoará ainda mais os resultados de 
pesquisa. 
 

Os resultados de pesquisa são fornecidos com 
base nas substâncias. Ao selecionar uma 
substância a partir dos resultados, o utilizador 
é orientado para uma página de síntese que 
lista as primeiras entradas harmonizadas (se 
aplicável) e, em seguida, as classificações 
agregadas provenientes das notificações. 
Uma seleção posterior de uma determinada 
classificação agregada fornecerá uma visão 
detalhada da notificação agregada. 
 

ESTRUTURA DA INFORMAÇÃO 
 

As notificações da mesma substância são 
agrupadas com base nos identificadores 
numéricos da substância. Se existir uma 
classificação e rotulagem harmonizadas para 
uma substância, estas serão apresentadas 
por cima das notificações. Determinados 
grupos de entradas no Anexo VI do 
Regulamento CRE não têm números CE ou 
CAS específicos associados. Para essas 
entradas, nem sempre pode ser feita uma 
correspondência automática de notificações e 
entradas harmonizadas. 
 

Todas as notificações que classificam a mesma 

substância da mesma forma foram agrupadas. 
O número de notificações agrupadas também é 
indicado. Todos os elementos de classificação e 
rotulagem foram tidos em conta durante a 
agregação, com exceção da forma/estado físico 
da substância e quaisquer motivos para a sua 
não classificação numa determinada classe de 
perigo. Estas diferenças, caso existam, são 
refletidas na visão detalhada da classificação 
agregada. 
 

A agregação é efetuada automaticamente, 
sem qualquer verificação manual por parte da 
ECHA. Os erros técnicos ocorridos durante o 
processo de notificação resultarão na 
apresentação de diferentes agregações. Os 
notificantes devem envidar todos os esforços 
para chegar a acordo quanto à classificação 
das suas substâncias, a menos que tenham 
motivos legítimos para classificações 
diferentes, tais como composições ou perfis 
de impureza diferentes. 
 

Além da indicação do número de notificantes 
que corresponde a cada agregação, o 
Inventário sinaliza as classificações 
determinadas através de um dossiê de registo 
REACH apresentado conjuntamente. 
 

PERSPETIVAS 
 

O Inventário público de C&R representa a 
maior base de dados de substâncias com uma 
classificação harmonizada determinada pelos 
registantes (na UE) e é única no mundo no 
seu âmbito. A sua publicação constitui um 
importante passo na comunicação de perigos 
no âmbito das responsabilidades da ECHA e 
poderá, a longo prazo, ajudar a melhorar a 
utilização segura de substâncias perigosas 
pelos consumidores, utilizadores profissionais 
e trabalhadores industriais. 
 

A melhoria da informação armazenada no 
Inventário ocorrerá gradualmente, 
envolvendo etapas diferentes e exigindo um 
esforço conjunto de todas as partes 
envolvidas. Os notificantes são incentivados a 
verificar as classificações das suas 
substâncias e a atualizar as suas notificações, 
se necessário. Todas as notificações podem 
ser rapidamente atualizadas através da 
ferramenta em linha disponibilizada no 
REACH-IT, independentemente da ferramenta 
inicial de notificação utilizada (por ex., 
IUCLID, ferramenta de apresentação de 
notificações agrupadas, etc.). O conteúdo do 
Inventário público de C&R é atualizado 
regularmente. As novas notificações e as 
atualizações das notificações já apresentadas 
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poderão não estar imediatamente visíveis, 
mas serão incluídas na atualização de dados 
seguinte. 
 

Para mais informações e apoio: 
 

• Perguntas e respostas sobre o Inventário público 
de C&R 
• Perguntas e respostas técnicas sobre notificações 
de C&R 
• Guia prático 7: Como notificar substâncias para 
inclusão no Inventário de Classificação e 
Rotulagem  
(disponível em 22 línguas) 
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